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DECRETO  nº 015 /2022  

(de 18 de abril de 2022) 
 

ACOMPANHA O FERIADO DE 21 DE ABRIL E DECRETA 

PONTO FACULTATIVO PARA O DIA 22, EM 

DECORRÊNCIA, RESPECTIVAMENTE, AOS DIAS 

TIRADENTES E DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, ESTADO DE ALAGOAS. 

 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do 

Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, e 

pela Constituição Federal. 

 CONSIDERANDO que o dia 21 (vinte e um) de abril, ser uma 

quinta-feira, Feriado Nacional, em comemoração à “TIRADENTES”; e 

 CONSIDERANDO que a Portaria nº 073/2021, de 30 de dezembro de 

2021, em seu art. 1º, incisos VIII e IX, segue os Feriados Nacional e 

Municipal, respectivamente, TIRADENTES E EMANCIPAÇÃO POLÍTICA MUNICIPAL, 

nas repartições Públicas Municipais. 

 D E C R E T A 

 Art.1º Fica decretado Ponto Facultativo, no âmbito do 

município de Maragogi, o dia 22 (vinte e dois) de abril de 2022, sexta-

feira, em decorrência das comemorações a EMANCIPAÇÃO POLÍTICA MUNICIPAL, em 

alusão aos 147 anos. 

 Art.2º Acompanha o Feriado Nacional de 21 (vinte e um) de 

abril, quinta-feira, em comemoração ao DIA DE TIRADENTES. 

 Parágrafo Único – Aos artigos 1º e 2º, não se aplicam às 

atividades de emergência do setor público, tais como: Saúde, Serviços de 

Limpeza Pública, Segurança e entre outras consideradas necessárias, que 

atenderão em sistema de plantão. 

http://www.maragogi.al.gov.br/
mailto:relacoes_institucionais@maragogi.al.gov.br
http://www.diariodosmunicipio.al.gov.br/


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
 Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000|CNPJ nº 12.248.522/0001-96  
| www.maragogi.al.gov.br | relacoes_institucionais@maragogi.al.gov.br | Tel.: 982) 3296-2060 
ATOS PUBLICADOS no Diário Oficial dos Municípios: www.diariodosmunicipio.al.gov.br 

 

 Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2022. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

1   Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 18/04/2022. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relaço es Institucionais no Dia rio Oficial dos 
Municí pios/AMA em 19/abril/2022.  
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